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ESTADO DE GOIÁS

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

RESOLUÇÃO CEE/CEB N. ir , DE DE

Valida os atos pedagógicos regulares

praticados pela Escola Municipal Dona

Amélia Garcia Cunha.

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, por meio da
Presidência da CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso de suas atribuições legais,
especialmente o previsto no § 6o, do Art. 45, do RICEE/GO, tendo em vista o Voto CEE/GO-CEB
N. 37/2006, exarado nos autos n. 26233312/2005,

RESOLVE

Art. 1o - Validar os atos pedagógicos regulares praticados pela Escola
Municipal Dona Amélia Garcia Cunha, sediada à Avenida Ema, Quadra 46, Setor Oeste, em
Chapadão do Céu, referente a Educação de Jovens e Adultos, 1o e 2o segmentos, equivalente ao
Ensino Fundamental de 1a a 8a séries, até a presente data.

Art. 2o - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

em Goiânia, aos
PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO CEE/GOIÁS,

de . _^/z2//^ de2006.
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